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PORTARIA Nº 058 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas porlei,

RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDERÁ Servidora Pública Municipal LIDIANY NONNEMACHER, Auxiliar
de Serviços Gerais, matriculada sob o nº 3721, o adicional de 1/3 constitucional sobre
férias, referente ao período 20/02/2014 a 19/02/2015, visto que o período de gozo já foi
usufruído antecipadamente nos dias  19 de dezembro de 2014 a 17 de janeiro de 2015.
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de fevereiro de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 059 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder à Servidora THAHIS DASILVA AMARO,  Escriturária, matriculada  sob
o nº 20662, com base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao
período de 01/02/2014 a  31/01/2015, com início em 19 de  fevereiro a 20 de março de 2015.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data da publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 25 de fevereiro de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

TOMADA DE PREÇOS 01/2015

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, a
TOMADA DE PREÇOS 01/2015, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, que trata Contratação
de empresa para prestação de serviços na Construção de meio fio e sarjeta conjugada, de
concreto, executada com maquina extrusora, (materiais e mão de obra) em ruas não
pavimentadas. A abertura dos envelopes Dar-se-a no dia 13 de março de 2015, às 10:00
horas. O edital em inteiro teor estará a disposição dos interessados, de segunda à sexta-
feira das 08:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, na Praça Frei
Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000, Município de Santana do Itararé Telefone
(43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202. O edital será fornecido a partir do dia 25 de fevereiro
de 2015 no setor de licitações na prefeitura municipal, mediante a apresentação de recibo
de pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) para o edital, seus respectivos modelos e
anexos impressos contendo: projeto básico, orçamento quantitativo, cronograma físico
financeiro, memorial descritivo.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DA CHAMADA PUBLICA N° 01/2015

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná,
CHAMADA PÚBLICA N° 01/2015, que trata da compra de gêneros alimentícios para a
merenda escolar provenientes da agricultura familiar, conforme anexo do edital. O
credenciamento dos interessados será no dia 20/03/2015, até as 08:45 horas e a abertura
da sessão pública com recebimento dos envelopes com “proposta” e “documentos de
habilitação’’ dia 20/03/2015, às 09:00 horas. O edital em inteiro teor estará a disposição
dos interessados, de segunda à sexta-feira das 08:00 horas às 11: 30 horas e das 13: 00
horas às 17:00 horas, na Praça Frei Mathias de Gênova, 184, Centro, CEP 84970-000,
Município de Santana do Itararé Telefone (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTO E TRANSFERENCIA DE ITENS DA PROPOSTA
PREGÃO PRESENCIAL 003/2015.

Às 09:00 horas do dia 25 do mês de fevereiro ano de 2015, na sala de reuniões da Prefeitura
Municipal de Santana do Itararé, reuniu-se a Pregoeira ALICE DAS BROTAS SENE
GUIMARÃES e sua equipe de apoio, Sra. ANGELA MARIA GUARNIERI DE AZEVEDO e
Sra. JANAIQUE LAUDELINO CLARO, designados pela Portaria 333/2013, para o ato de
recebimento de documentos referente ao Pregão Presencial 003/2015 onde foi concedido
prazo, conforme à luz do § 1º do artigo 43 da Lei Complementar 123/2006 à empresa MARA
MONALISA GUADALUP MALAQUIAS – ME para apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal; e Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual
sendo que a empresa não compareceu para apresentar as devidas certidões em tempo
hábil, sendo assim a empresa MARA MONALISA GUADALUP MALAQUIAS – ME ficou
inabilitada, diante disso a comissão de licitação transferiu os itens da empresa MARA
MONALISA GUADALUP MALAQUIAS – ME para o segundo colocado as empresas FELIPE
ROCHA – ME e S.T. DOS SANTOS & CIA LTDA Conforme a tabela em anexo. Nada mais a
ser tratado, eu ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES, lavrei a presente ATA, que depois
de lida e achada conforme, vai devidamente assinada por mim, equipe de apoio e licitantes
presentes.

ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES             JANAIQUE LAUDELINO CLARO

PREGOEIRA                                                                  MEMBRO

ANGELA MARIA GUARNIERI DE AZEVEDO

MEMBRO
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